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SUMÁRIO 
 
1 - DATA, HORA E LOCAL DE REALIZAÇÃO: 
 
Realizada no dia 17 de setembro de 2019, às 10h30min, na Sede 
Social da Companhia, na Rua Engenheiros Rebouças 1376, em Curitiba 
- Paraná. 
 
2 - CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: 
 
A presente reunião foi convocada por meio de correspondência 
eletrônica enviada pelo Secretário em nome da Presidente do 
Conselho de Administração para todos os Conselheiros. Presentes 
os Conselheiros Marcia Carla Pereira Ribeiro, Adriano Cives 
Seabra, Joel Musman, Luiz Fernando Borba, Vilson Ribeiro de 
Andrade, Clever Ubiratan Teixeira de Almeida, Claudio Stabile, 
Rodrigo Sanchez Rios, Jacques Geovani Schinemann e secretariando 
a reunião, Fernando Massardo.  
 
3 - MESA DIRETORA: 
 
Marcia Carla Pereira Ribeiro - Presidente 
Fernando Massardo - Secretário 
 
4 - ORDEM DO DIA: 
 
4.1 – DEMANDA DO CONSELHO 
 
4.1.1 - Analisar e contextualizar temas estratégicos para a 
Companhia. 
 
4.2 - AUDITORIA INTERNA 
 
4.2.1 - Apresentar o Relatório de Auditoria de junho, julho e 
agosto de 2019. 
 
4.3 - DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE E AÇÃO SOCIAL 
 
4.3.1 - Apresentar as ações de pesquisa e inovação na Sanepar, 
consoante ao solicitado na 7ª/2019 ROCA de 16/07/2019. 
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4.3.2 - Apresentar estudos de viabilidade para adesão da Sanepar 
ao mercado varejista de energia via Copel Comercializadora.  
 
4.3.3 - Apresentar o Risco 4 - Não cumprimento das leis e 
responsabilidades ambientais, com foco no resultado do indicador 
"Índice de atendimento de Estações de Tratamento de Esgoto ao PCA 
- TAJ". 
 
 
4.3.4 - TDS 135719. Deliberar sobre a possibilidade de busca de 
reconhecimento pelo Instituto Ambiental do Paraná - IAP de Áreas 
Patrimoniais de Preservação Permanente do entorno do reservatório 
Piraquara II como Reserva Particular do Patrimônio Natural - 
RPPN. 
 
4.3.5 - Dar conhecimento sobre o acompanhamento da CS Bioenergia 
S.A, do período de janeiro a junho de 2019 e apresentar o Parecer 
Técnico elaborado pela empresa Rotária do Brasil da CS Bioenergia 
S.A. 
 
4.4 - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA 
 
4.4.1 - TDS 150417. Deliberar sobre a proposta de implantação da 
Política de Proteção de Dados Pessoais e Privacidade - LGPD, em 
atendimento a Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018 e Plano de 
Trabalho. 
 
4.5 - DIRETORIA COMERCIAL 
 
4.5.1 - TDS 143526. Deliberar sobre a primeira fase do processo 
de celebração de Contrato de Programa com o município de Candói, 
precedido de Convênio de Cooperação. 
 
4.5.2 - TDS 145640. Deliberar sobre a primeira fase do processo 
de celebração de Contrato de Programa - COP com o município de 
Jundiaí do Sul, precedido de Convênio de Cooperação.  
 
4.5.3 - TDS 146778. Deliberar sobre a proposta de formalização 
de contrato especial para fornecimento de água, coleta e 
tratamento de esgoto nos locais administrados pela Universidade 
Estadual de Londrina - UEL. 
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4.6 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 
4.6.1 - TDS 147244. Dar ciência sobre o processo de renovação de 
prazo, com o reajuste contratual, do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 22515/2015, oriundo do Pregão Presencial nº 
1504/2014, firmado com a empresa Transgires Transportes Ltda., 
que tem por objeto a prestação de serviços de terceirização da 
frota por meio da locação de veículos leves e utilitários com 
quilometragem livre e seguros na modalidade mensal, para 
atendimento às diversas atividades da Sanepar. 
 
4.6.2 - 6.2 - Dar ciência sobre a proposta de terceirização de 
processos, conforme solicitado na Nota Técnica de 09/08/2019. 
 
4.7 - DIRETORIA FINANCEIRA E DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES 
 
4.7.1 - Apresentar os resultados econômicos e financeiros do 
período de janeiro a julho de 2019. 
 
4.7.2 - TDS 138534. Deliberar sobre o encaminhamento dos 
resultados do Fator X referentes ao mês de julho/2019. 
 
4.7.3 - TDS 141146. Deliberar sobre a proposta de Política de 
Destinação do Resultado da Companhia, consoante ao solicitado na 
6ª ROCA de 18/06/2019. 
 
4.8 - DIRETORIA DE INVESTIMENTOS 
 
4.8.1 - TDS 144256. Deliberar sobre a celebração de Termo de 
Cooperação entre a Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar, 
o Instituto das Águas do Paraná e o Instituto Paranaense de 
Assistência Técnica e Extensão Rural - Emater. 
 
4.8.2 - TDS 135972. Deliberar sobre o processo de homologação de 
resultado da Licitação nº 179/2019, relativo a execução de obras 
de ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário do município de 
Londrina. Prazo de execução: 630 dias. Empresa Vencedora: Cembra 
Engenharia Ltda. 
 
4.9 - DIRETORIA DE OPERAÇÕES 
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4.9.1 - TDS 146513. Deliberar sobre o processo de homologação de 
resultado da Licitação nº 271/2019, relativo a contratação de 
serviços de manutenção de redes e ramais de água e esgoto 
sanitário, execução de ampliação de redes de água e de esgoto 
(SAR), recomposição de pavimentos em passeio e rua, melhoria 
operacional de água e esgoto sanitário e desenvolvimento 
operacional, de acordo com a filosofia e metodologia do Sistema 
Gerencial de Manutenção (SGM), no âmbito da Gerência Regional de 
Santo Antônio da Platina - GRSP. Prazo de Execução: 730 dias. 
Empresa Vencedora: Martins Engenharia Civil Ltda. 
 
4.9.2 - TDS 141267. Deliberar sobre o processo de homologação de 
resultado da Licitação nº 147/2019, relativo a contratação de 
serviços de manutenção de redes e ramais de água e de esgoto 
sanitário, execução de ampliação de redes de água e esgoto (SAR 
e EXPANSAR), recomposição de pavimentos em passeio e rua, 
melhorias operacionais de água e esgoto sanitário e 
desenvolvimento operacional de acordo com a filosofia e 
metodologia do Sistema Gerencial de Manutenção - SGM, nas 
localidades integrantes da Gerência Regional de Paranavaí - GRPV. 
Prazo de Execução: 730 dias. Empresa Vencedora: Esac Empresa de 
Saneamento Ambiental e Concessões Ltda. 
 
4.9.3 - TDS 135868. Deliberar sobre o pedido de licitação nº 
26228/2019 relativo à contratação de prestação de serviços 
comerciais de campo, compreendendo cadastro, faturamento e 
cobrança, nas áreas de abrangência da GRLC - Gerência Regional 
Londrina. 
 
5 - DELIBERAÇÕES TOMADAS: 
 
A reunião do Conselho foi instalada haja vista ter sido atendido 
o quórum previsto no Estatuto Social para instalação do colegiado. 
 
5.1 – DEMANDA DO CONSELHO 
 
5.1.1 - Analisar e contextualizar temas estratégicos para a 
Companhia. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: A Gerente 
de Governança, Riscos e Compliance, Sra. Rita de Cassia Gorny 
Becher, realizou apresentação acerca dos canais de comunicação 
do cliente com a Companhia, bem como, do plano de tratamento das 
reclamações e informações veiculadas. O Conselho de Administração 
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ficou ciente das informações prestadas e, por provocação dos 
Conselheiros, a Diretoria deverá apresentar na próxima reunião 
as estratégias utilizadas pela Gerência de Comunicação relativas 
à melhoria na comunicação com vistas ao aprimoramento na percepção 
do usuário com relação à qualidade da prestação de serviço da 
Companhia. 
 
5.2 - AUDITORIA INTERNA 
 
5.2.1 - Apresentar o Relatório de Auditoria de junho, julho e 
agosto de 2019. Os Auditores Internos Sr. Joel Keller e Sr. Nelson 
Ramos de Melo Junior procederam à apresentação do tema. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Diante da apresentação 
e dos esclarecimentos sobre o Relatório de Auditoria dos meses 
de junho, julho e agosto de 2019, o Conselho de Administração 
ficou ciente dos trabalhos realizados. 
 
5.3 - DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE E AÇÃO SOCIAL 
 
5.3.1 - Apresentar as ações de pesquisa e inovação na Sanepar, 
consoante ao solicitado na 7ª/2019 ROCA de 16/07/2019. O Diretor 
de Meio Ambiente e Ação Social, Sr. Júlio Cesar Gonchorosky, e o 
Gerente de Pesquisa e Inovação, Sr. Gustavo Rafael Collere 
Possetti, apresentaram os projetos de inovação em andamento na 
Companhia. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Diante da 
apresentação e dos esclarecimentos prestados pelos relatores, o 
Conselho de Administração tomou ciência dos referidos projetos e 
reforçou a orientação para que a Companhia promova estudo sobre 
a possibilidade de reconhecimento formal das iniciativas dos 
empregados, estratégia de divulgação dos avanços efetivados e o 
levantamento dos interesses em termos de pesquisa de mestrado e 
doutorado para fins de eventual compatibilização com as 
necessidades da Companhia. 
 
5.3.2 - Apresentar estudos de viabilidade para adesão da Sanepar 
ao mercado varejista de energia via Copel Comercializadora. O 
Gerente de Pesquisa e Inovação, Sr. Gustavo Rafael Collere 
Possetti, apresentou os estudos relativos ao tema. DELIBERAÇÃO 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Diante da apresentação e dos 
esclarecimentos prestados pelo relator, o Conselho de 
Administração tomou ciência do estudo e recomendou que seja 
trazido o parecer jurídico e consultas formais à AGEPAR e ao 
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Tribunal de Contas do Estado acerca da proposta de adesão às 
regras de livre mercado via COPEL; requereu a elaboração de quadro 
comparativo por consultor da área de energia sobre as 
características, vantagens e desvantagens acerca do mercado 
varejista, mercado livre, mercado cativo e gestão de contratos 
de energia por equipe própria; obtidas as respostas a Diretoria 
deverá retornar o processo ao Conselho acompanhado da minuta do 
contrato proposto junto à COPEL. 
 
5.3.3 - Apresentar o Risco 4 - Não cumprimento das leis e 
responsabilidades ambientais, com foco no resultado do indicador 
"Índice de atendimento de Estações de Tratamento de Esgoto ao PCA 
- TAJ". O Engenheiro Eduardo Sabino Pegorini, apresentou o 
andamento dos planos de ação para o atendimento de ETEs ao PCA - 
TAJ. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Diante da 
apresentação e dos esclarecimentos prestados, o Conselho de 
Administração tomou ciência do andamento dos planos de ação. 
 
5.3.4 - TDS 135719. Deliberar sobre a possibilidade de busca de 
reconhecimento pelo Instituto Ambiental do Paraná - IAP de Áreas 
Patrimoniais de Preservação Permanente do entorno do reservatório 
Piraquara II como Reserva Particular do Patrimônio Natural - 
RPPN. O Diretor de Meio Ambiente e Ação Social, Sr. Júlio Cesar 
Gonchorosky, procedeu à apresentação do tema. DELIBERAÇÃO DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Após apresentação realizada pelo 
Diretor relator o processo foi convertido em diligência para que 
a Diretoria promova consulta junto à AGEPAR acerca dos reflexos 
da conversão da área em RPPN. 
 
5.3.5 - Dar conhecimento sobre o acompanhamento da CS Bioenergia 
S.A, do período de janeiro a junho de 2019 e apresentar o Parecer 
Técnico elaborado pela empresa Rotária do Brasil da CS Bioenergia 
S.A. O Diretor de Meio Ambiente e Ação Social, Sr. Júlio Cesar 
Gonchorosky e o Gerente de Pesquisa e Inovação, Sr. Gustavo Rafael 
Collere Possetti, procederam a apresentação do tema. DELIBERAÇÃO 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Diante da apresentação e dos 
esclarecimentos prestados pelos relatores, o Conselho de 
Administração ficou ciente do relatório semestral confeccionado 
pelo Grupo de Trabalho e do parecer técnico elaborado pela empresa 
Rotária do Brasil. 
 
5.4 - DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA 
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5.4.1 - TDS 150417. Deliberar sobre a proposta de implantação da 
Política de Proteção de Dados Pessoais e Privacidade - LGPD, em 
atendimento a Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018 e Plano de 
Trabalho. A Gerente de Governança, Riscos e Compliance, Sra. Rita 
de Cassia Gorny Becher, apresentou a proposta da Política de 
Proteção de Dados Pessoais e Privacidade, em atendimento à Lei 
nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) de 
14/08/2018, objetivando uniformizar o comportamento da Companhia 
no que concerne ao tratamento de dados pessoais em seus processos, 
à privacidade e à proteção destes dados, o Plano de Trabalho do 
grupo e as ações que já foram tomadas. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO: Após os esclarecimentos prestados, o Conselho 
de Administração aprovou o plano de trabalho relacionado à 
Política de Proteção de Dados Pessoais e Privacidade. 
 
5.5 - DIRETORIA COMERCIAL 
 
5.5.1 - TDS 143526. Deliberar sobre a primeira fase do processo 
de celebração de Contrato de Programa com o município de Candói, 
precedido de Convênio de Cooperação. O Diretor Comercial, Sr. 
Elerian do Rocio Zanetti, juntamente com o Gerente de Concessões, 
Sr. Nuno Alves Pereira, procederam a apresentação do tema. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Diante da apresentação 
e dos esclarecimentos prestados pelo Gerente de Concessões, Sr. 
Nuno Alves Pereira, bem como, em razão do parecer favorável do 
Comitê Técnico, o Conselho de Administração aprovou, por 
unanimidade, a proposta de celebração de Contrato de Programa com 
o Município de Candói. O Conselho de Administração parabeniza a 
qualidade do parecer técnico elaborado pela Gerência de 
Planejamento Financeiro - GPF. 
 
5.5.2 - TDS 145640. Deliberar sobre a primeira fase do processo 
de celebração de Contrato de Programa - COP com o município de 
Jundiaí do Sul, precedido de Convênio de Cooperação. O Diretor 
Comercial, Sr. Elerian do Rocio Zanetti, juntamente com o Gerente 
de Concessões, Sr. Nuno Alves Pereira, procederam a apresentação 
do tema. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Diante da 
apresentação e dos esclarecimentos prestados pelo Gerente de 
Concessões, Sr. Nuno Alves Pereira, bem como, em razão do parecer 
favorável do Comitê Técnico, o Conselho de Administração, 
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aprovou, por unanimidade, a proposta de celebração de Contrato 
de Programa com o Município de Jundiaí do Sul. 
 
5.5.3 - TDS 146778. Deliberar sobre a proposta de formalização 
de contrato especial para fornecimento de água, coleta e 
tratamento de esgoto nos locais administrados pela Universidade 
Estadual de Londrina - UEL. O Diretor Comercial, Sr. Elerian do 
Rocio Zanetti, apresentou a proposta de formalização de contrato 
especial para fornecimento de água, coleta e tratamento de esgoto 
nos locais administrados pela Universidade Estadual de Londrina 
- UEL, por um período de 60 meses. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO: Diante da apresentação e dos esclarecimentos 
prestados pelo Diretor Comercial, Sr. Elerian do Rocio Zanetti, 
o Conselho de Administração, aprovou, por unanimidade, a proposta 
de formalização de contrato por inexigibilidade de licitação com 
a UEL, recomendando que seja observada a orientação prevista no 
Parecer Jurídico nº 1.156/2019, relativa à vigência do contrato. 
 
5.6 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 
5.6.1 - TDS 147244. Dar ciência sobre o processo de renovação de 
prazo, com o reajuste contratual, do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 22515/2015, oriundo do Pregão Presencial nº 
1504/2014, firmado com a empresa Transgires Transportes Ltda., 
que tem por objeto a prestação de serviços de terceirização da 
frota por meio da locação de veículos leves e utilitários com 
quilometragem livre e seguros na modalidade mensal, para 
atendimento às diversas atividades da Sanepar. A Diretora 
Administrativa, Sra. Priscila Marchini Brunetta, procedeu à 
apresentação do tema. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 
Diante da apresentação da relatora e dos esclarecimentos 
prestados, o Conselho de Administração tomou ciência da 
tramitação do processo. 
 
5.6.2 - 6.2 - Dar ciência sobre a proposta de terceirização de 
processos, conforme solicitado na Nota Técnica de 09/08/2019. A 
Diretora Administrativa, Sra. Priscila Marchini Brunetta, 
procedeu à exposição motivos e solicitou a retirada do processo 
de pauta. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Processo 
retirado de pauta a pedido da Diretora Administrativa. 
 
5.7 - DIRETORIA FINANCEIRA E DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES 
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5.7.1 - Apresentar os resultados econômicos e financeiros do 
período de janeiro a julho de 2019. O Diretor Financeiro e de 
Relações com Investidores, Sr. Abel Demetrio, procedeu à 
apresentação do tema. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 
Diante da apresentação, prestados os esclarecimentos o Conselho 
de Administração, ficou ciente da apresentação dos resultados 
econômicos e financeiros da Companhia relativos ao período de 
janeiro/2019 a julho/2019. 
 
5.7.2 - TDS 138534. Deliberar sobre o encaminhamento dos 
resultados do Fator X referentes ao mês de julho/2019. O Diretor 
Financeiro e de Relações com Investidores, Sr. Abel Demetrio, 
procedeu à apresentação do tema em exame, dos resultados e a 
busca da eficiência tarifária da Companhia. DELIBERAÇÃO DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Diante da exposição do Diretor e 
prestados os esclarecimentos, o Conselho de Administração ficou 
ciente do relatório apresentado. 
 
5.7.3 - TDS 141146. Deliberar sobre a proposta de Política de 
Destinação do Resultado da Companhia, consoante ao solicitado na 
6ª ROCA de 18/06/2019. A Gerente de Governança, Riscos e 
Compliance, Sra. Rita de Cassia Gorny Becher, realizou 
apresentação sobre o tema. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO: A pedido da Diretoria o processo foi retirado de 
pauta. 
 
5.8 - DIRETORIA DE INVESTIMENTOS 
 
5.8.1 - TDS 144256. Deliberar sobre a celebração de Termo de 
Cooperação entre a Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar, 
o Instituto das Águas do Paraná e o Instituto Paranaense de 
Assistência Técnica e Extensão Rural - Emater. O Diretor de 
Investimentos, Sr. Joel de Jesus Macedo, apresentou sobre a 
proposta de celebração de Termo de Cooperação entre a Sanepar, o 
Instituto das Águas do Paraná e Emater. Esclareceu que o Instituto 
Águas Paraná solicitou a realização do Termo de Cooperação com a 
Sanepar visando melhorar o acesso de água potável para as 
comunidades rurais. Ressaltou que as ações e os custos seguirão 
conforme estabelecido no Programa Sanepar Rural para as 3 etapas 
previstas no Termo. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 
Após a apresentação do Diretor relator, considerando que o assunto 



COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR 
COMPANHIA ABERTA 

REGISTRO CVM 01862-7 CNPJ/MF 76.484.013/0001-45 
ATA DA 9ª/2019 REUNIÃO ORDINÁRIA DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

10 
 

em questão tem amparo legal, o Conselho de Administração, por 
unanimidade de votos, aprovou a proposta de celebração de Termo 
de Cooperação em questão. 
 
5.8.2 - TDS 135972. Deliberar sobre o processo de homologação de 
resultado da Licitação nº 179/2019, relativo a execução de obras 
de ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário do município de 
Londrina. Prazo de execução: 630 dias. Empresa Vencedora: Cembra 
Engenharia Ltda. O Diretor de Investimento, Sr. Joel de Jesus 
Macedo, procedeu à apresentação do tema. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO: Após ouvir o Diretor relator que afirmou que o 
processo tem justificativa técnica e legal, o Conselho de 
Administração homologou, por unanimidade de votos, o processo 
licitatório nº 179/2019. 
 
5.9 - DIRETORIA DE OPERAÇÕES 
 
5.9.1 - TDS 146513. Deliberar sobre o processo de homologação de 
resultado da Licitação nº 271/2019, relativo a contratação de 
serviços de manutenção de redes e ramais de água e esgoto 
sanitário, execução de ampliação de redes de água e de esgoto 
SAR), recomposição de pavimentos em passeio e rua, melhoria 
operacional de água e esgoto sanitário e desenvolvimento 
operacional, de acordo com a filosofia e metodologia do Sistema 
Gerencial de Manutenção (SGM), no âmbito da Gerência Regional de 
Santo Antônio da Platina - GRSP. Prazo de Execução: 730 dias. 
Empresa Vencedora: Martins Engenharia Civil Ltda. O Diretor de 
Operações, Sr. Paulo Alberto Dedavid, procedeu à apresentação do 
tema. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Após ouvir o 
Diretor relator que afirmou que o processo tem justificativa 
técnica e legal, o Conselho de Administração homologou, por 
unanimidade de votos, o processo licitatório nº 271/2019. 
 
5.9.2 - TDS 141267. Deliberar sobre o processo de homologação de 
resultado da Licitação nº 147/2019, relativo a contratação de 
serviços de manutenção de redes e ramais de água e de esgoto 
sanitário, execução de ampliação de redes de água e esgoto (SAR 
e EXPANSAR), recomposição de pavimentos em passeio e rua, 
melhorias operacionais de água e esgoto sanitário e 
desenvolvimento operacional de acordo com a filosofia e 
metodologia do Sistema Gerencial de Manutenção - SGM, nas 
localidades integrantes da Gerência Regional de Paranavaí - GRPV. 
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Prazo de Execução: 730 dias. Empresa Vencedora: Esac Empresa de 
Saneamento Ambiental e Concessões Ltda. O Diretor de Operações, 
Sr. Paulo Alberto Dedavid, procedeu à apresentação do tema. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Após ouvir o Diretor 
Relator que afirmou que o processo tem justificativa técnica e 
legal, o Conselho de Administração autorizou a homologação, por 
unanimidade de votos, do processo licitatório nº 147/2019. 
 
5.9.3 - TDS 135868. Deliberar sobre o pedido de licitação 
nº26228/2019 relativo à contratação de prestação de serviços 
comerciais de campo, compreendendo cadastro, faturamento e 
cobrança, nas áreas de abrangência da GRLC - Gerência Regional 
Londrina. O Diretor de Operações, Sr. Paulo Alberto Dedavid, 
procedeu à apresentação do tema. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO: Após a apresentação do Diretor relator, que 
afirmou que os serviços são contínuos e imprescindíveis para o 
andamento dos processos, o Conselho de Administração aprovou, por 
unanimidade, a abertura de processo licitatório nº 26228/2019 
para o período de 730 dias.  
 
5.10 – ASSUNTOS DIVERSOS 
 
O Conselheiro Adriano Cives Seabra informou que o processo de 
contratação da “Comissão Externa de Investigação” encontra-se 
finalizado e os trabalhos serão iniciados na sequência. 
 
Curitiba, 17 de setembro de 2019. 
 
 
Marcia Carla Pereira Ribeiro    Fernando Massardo 
Presidente       Secretário 
 
 
Adriano Cives Seabra    Joel Musman 
Conselheiro      Conselheiro 
 
 
Luiz Fernando Borba     Vilson Ribeiro de Andrade 
Conselheiro      Conselheiro 
 
 
Jacques Geovani Schinemann   Rodrigo Sanchez Rios 
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Conselheiro      Conselheiro 
 
 
Clever Ubiratan Teixeira de Almeida  Claudio Stabile 
Conselheiro       Conselheiro 
 
 
Folha de assinaturas integrante da ata da 9ª/2019 Reunião 
Ordinária do Conselho de Administração da Companhia de Saneamento 
do Paraná - Sanepar realizada aos 17 de setembro de 2019. 
 
 
Fernando Massardo 
Secretário de Conselho de Administração 


